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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27286
454

31/12/2019 21:32 Petição Inicial Petição Inicial

27286
455

31/12/2019 21:32 #Peticao Inicial - Acao de Cobranca Seguro DPVAT
(Jose Tiburtino)

Outros Documentos

27286
456

31/12/2019 21:32 01 - Procuracao Procuração

27286
457

31/12/2019 21:32 02 - Comprovante Abertura Processo Dpvat Outros Documentos

27286
458

31/12/2019 21:32 03 - Movimentacao Processo DPVAT Outros Documentos

27286
459

31/12/2019 21:32 04 - Processo Adm Parte 01 (Admissao Cirurgia e
BOLETIM OCORRENCIA)

Outros Documentos

27286
460

31/12/2019 21:32 05 - Processo Adm Parte 02 (Informacoes Cirurgia) Outros Documentos

27286
461

31/12/2019 21:32 06 - Processo Adm Parte 03 (Cirurgia - Doc Veiculo e
outros)

Outros Documentos

27286
462

31/12/2019 21:32 07 - Processo Adm Parte 04 (comprovante de
residencia e outros)

Outros Documentos

27286
463

31/12/2019 21:32 08 - Recibo Pagamento e Termo Consentimento Outros Documentos

27286
464

31/12/2019 21:32 09 - Raio x Outros Documentos

27286
465

31/12/2019 21:32 10 - Carta Solicitacao Docs DPVAT Outros Documentos

27286
466

31/12/2019 21:32 11 - Negativa DPVAT Outros Documentos

27388
725

10/01/2020 11:15 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

28167
824

11/02/2020 12:43 Petição Petição

28167
835

11/02/2020 12:43 Peticao - Reiterando Hipossuficiencia Outros Documentos

28167
836

11/02/2020 12:43 01 - Declaracao Hipossuficiencia Outros Documentos

28167
837

11/02/2020 12:43 02 - CTPS Outros Documentos



28167
838

11/02/2020 12:43 03 - Simulacao Custas Outros Documentos

28415
943

13/03/2020 09:10 Despacho Despacho

29655
261

03/04/2020 12:18 Contestação Contestação

29655
265

03/04/2020 12:18 2708505_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

29655
267

03/04/2020 12:18 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

29671
943

03/04/2020 22:50 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

30854
794

21/05/2020 13:17 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

30854
999

21/05/2020 13:17 IMPUGNACAO a Contestacao Outros Documentos

31213
953

06/07/2020 10:30 Despacho Despacho

34182
038

11/09/2020 01:15 Certidão Certidão

36362
824

09/11/2020 13:12 Despacho Despacho

36929
812

20/11/2020 23:46 Mandado Mandado

37840
721

15/12/2020 09:21 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

37841
231

15/12/2020 09:21 José Tiburtino Devolução de Mandado

37870
668

15/12/2020 15:44 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

37870
677

15/12/2020 15:44 PERÍCIA MÉDICA - DPVAT DE JOSE TIBURTINO
ARAUJO

Documento de Comprovação

37875
244

15/12/2020 16:41 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

38420
244

15/01/2021 09:22 Petição Petição

38420
248

15/01/2021 09:22 2708505_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

38420
551

15/01/2021 09:22 2708505_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

38471
825

18/01/2021 11:44 Petição - Manifestação sobre Laudo Pericial Petição

38471
830

18/01/2021 11:44 PETICAO - Manifestação sobre Laudo Pericial Outros Documentos

38937
358

01/02/2021 11:41 Petição Petição

38937
359

01/02/2021 11:41 2708505_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

39125
486

19/02/2021 11:39 Despacho Despacho

39938
254

25/02/2021 17:37 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

39938
259

25/02/2021 17:37 PERÍCIA MÉDICA - DPVAT DE JOSE TIBURTINO
ARAUJO - COMPLETO

Documento de Comprovação

40082
192

03/03/2021 00:24 Despacho Despacho

41244
767

30/03/2021 11:29 Petição Petição

41244
768

30/03/2021 11:29 2708505_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

41244
771

30/03/2021 11:29 2708505_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
2

Outros Documentos

41430
543

06/04/2021 17:30 PETIÇÃO - Manifestação Complementação do Laudo Petição

41430
544

06/04/2021 17:30 PETIÇÃO - Manifestação Complementação do Laudo Outros Documentos

41655
576

14/04/2021 12:04 Sentença Sentença



43754
456

28/05/2021 07:14 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

44002
840

02/06/2021 18:49 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

44002
846

02/06/2021 18:49 Cálculos - 02-06-2021 Outros Documentos

43754
469

07/06/2021 03:43 Ofício Ofício



 

Segue, em anexo, Petição Inicial e Documentos.

Num. 27286454 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - 31/12/2019 21:31:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123121310311300000026336930
Número do documento: 19123121310311300000026336930



 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
____ VARA REGIONAL DE MANGABEIRA - PB 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE TIBURTINO ARAUJO, brasileiro, solteiro, vigilante, portador da 
cédula de identidade registrada sob o n.º 2806022 – SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 
044.277.534-26,  residente e domiciliada à Rua Luiz Romualdo da Silva, s/nº, apto. 102, 
bairro do Geisel, cidade de João Pessoa – PB, CEP: 58077-032, por intermédio de seus 
advogados infra-assinados (procuração em anexo), com escritório situado no endereço 
constante no rodapé, vem perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6.194/74 e suas 
respectivas alterações legislativas, bem como em outros dispositivos legais aplicáveis 
à espécie, propor, como efetivamente propõe, a presente 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 
em face do SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 
sede na Rua Senador Dantas, nº 74,  5º e 6º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 
20.031-205, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:  
 
 

I - DO PLEITO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 
 

1. Inicialmente, com fundamento no Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
mediante declaração contida no texto inaugural, o promovente requer assistência 
judiciária gratuita, na forma e sob as penas da lei, haja vista que o mesmo, 
presentemente, não tem condições de arcar com as custas e demais despesas processuais 
sem comprometer o sustento próprio e de sua família.  
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II – DOS FATOS 
 
 

2. Compulsando detida e cuidadosamente toda a documentação compaginada ao caderno 
processual, verificar-se-á que no dia 25/04/2017, o autor, enquanto conduzia o seu 
veículo motocicleta HONDA/CG 125 FAN, cor preta, ano 2008/2008, de placa MOI – 
8386/PB, de sua propriedade, pela Rua Luiz Romualdo da Silva (bairro do Cuiá, CEP: 
58077-032, nesta capital), quando ao desviar de um carro não identificado que parou 
repentinamente, caiu ao solo, sendo socorrido por seu primo ao hospital samaritano, 
sendo acometido por inúmeras sequelas em virtude da fratura de rádio distal e outras, 
conforme comprovado na documentação em anexo.  
 

3. Diante disto, no dia 04/12/2017, alguns meses após o acidente, o autor, de posse de 
toda a documentação pertinente (em anexo), requereu junto à seguradora ré, o 
pagamento do seguro DPVAT, tendo em vista que a gravidade de suas lesões se 
enquadram nas situações de invalidez permanente previstas nas hipóteses de concessão, 
sendo instaurado o processo administrativo nº 3170629119. 

 
4. Contudo, de forma indiscriminadamente ilegal, a seguradora promovida, achou por bem 

recusar o pagamento da indenização pretendida, e sem qualquer justificativa 
plausível, já que apenas encaminhou uma carta alegando uma suposta ausência de 
declaração, mas sem mencionar que declaração seria. 
 

5.  Sendo assim, Douto Julgador, diante desta situação evidentemente abusiva, não se 
vislumbra alternativa para o promovente, senão requerer ao poder judiciário a devida 
tutela jurisdicional, com o pagamento justo pelas lesões sofridas, em virtude de acidente 
de trânsito que lhe vitimou de maneira PERMANENTE. 

 
 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

6.  O seguro DPVAT criado pela lei 6.194/74, diploma legal que determina que todos os 
veículos automotores paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 
acidentes, o recebimento de indenização, tanto no caso de lesões quanto no caso de 
morte da vítima. 
 

7. Nessa linha, o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 
parcial, e despesas de assistência médica e suplementar. 

 
8. Em caso de sequelas que ocasionem invalidez permanente, como a que fora suportada 

pelo promovente, o benefício abrangido pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode pagar 
indenizações aavítimas de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
9. Veja-se, in verbis, trecho do art. 3º da lei nº 6.194/74:  
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“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...)  
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;” (grifos nosso)  

 

 
10. Assim, resta claro que o promovente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de 

direito. 
 

11. Neste sentido, é o entendimento sedimentado pela nossa Jurisprudência: 
 

 
APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 
OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO 
OBRIGATÓRIO COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR 
MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPL EMENTARES (ART. 5º DA LEI 
N. 6.194/74). PROVADA A INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA, 
FAZ-SE DEVIDA A INDENIZAÇÃO POSTULADA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNÂNIME.( APL 
802754920098070001 DF 0080275-49.2009.807.0001, Rel. WALDIR 
LEÔNCIO LOPES JÚNIOR. DJ: 28/03/2012). 

 
 

12. Vale ressaltar ainda, que o demandante ingressou com pedido 
administrativo prévio antes de ajuizar a presente demanda, sendo-lhe negado o 
pagamento do benefício pela ré, sob o injusto e frágil fundamento de “ausência de 
declaração”, mas sem se mencionar que documentação estava faltando, já que o autor 
juntou ao procedimento todos os documentos necessários e hábeis ao recebimento da 
referida indenização.  

 
13. E frise, Excelência, que os documentos indexados à esta inicial (todos do 

procedimento administrativo e outros), bem como outras provas que serão produzidas 
no transcurso do processo, demonstrarão a existência de nexo de causalidade entre o 
fato ocorrido e o dano dele decorrente, restando assim, plenamente preenchidas todas 
as condições objetivas para o recebimento do seguro obrigatório, nos exatos termos do 
art. 5º da Lei nº 6.194/74, que ssim dispõe: 

 
 

Art.  5º.  O pagamento  da  indenização  será efetuado 
mediante s imples    prova    do    acidente    e    do    dano    
decorrente,  ind pendentemente da existência de culpa, haja u 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade d 
segurado. (grifo nosso) 
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14. Ademais, em situações semelhantes a espécie dos autos, nossos tribunais 

já solidificaram entendimento favorável aos segurados. Veja-se: 
 
 

RECURSOS DE APELAÇÃO – COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL – 
PRELIMINAR REJEITADA – VEÍCULO NÃO LICENCIADO NO PAÍS 
– IRRELEVÂNCIA – CORREÇÃO MONETÁRIA – CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
 
1- As normas do seguro DPVAT não exigem o boletim de ocorrência 
como documento essencial para ajuizamento da ação. 
 
2- O artigo 5º da Lei 6.174/94 exige apenas a prova do acidente e 
do dano decorrente para o pagamento da indenização do seguro 
DPVAT, razão pela qual é irrelevante o fato de um dos veículos 
envolvidos no acidente não ser licenciado no país. 
 
3- Por ter a função de preservar o poder de compra da indenização, 
considera-se devida a correção monetária desde o dia do 
acidente. 
 
4- Por ter dado causa ao ajuizamento da ação, a seguradora tem o 
ônus de arcar com as custas processuais e honorários de 
sucumbência, mesmo quando o pedido é julgado parcialmente 
procedente. Nesses casos considera-se que o autor decaiu em parte 
mínima do pedido, visto que a verdadeira característica da lesão só é 
apurada com a perícia judicial, o que impossibilita ou dificulta a 
especificação do valor efetivamente devido já petição inicial. 
 
Recurso de apelação da autora provido e da empresa ré não provido.  
 
(Apelação - Nº 0800567-14.2012.8.12.0019 - Ponta Porã Relator – 
Exmo. Sr. Juiz Vilson Bertelli, 2ª Câmara Cível, j. 30 de setembro de 
2014). (Grifos nosso) 

 
 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é claro no 
sentido de que a indenização devida à pessoa vitimada, 
decorrente do Seguro Obrigatório, se identificado ou não o 
automóvel, bem como efetuado ou não o pagamento dos prêmios, 
deve ser feito com os mesmos moldes das demais ocorrências, 
excepcionalmente, independentemente de o sinistro ter ocorrido 
antes das modificações inseridas pela Lei nº. 8.441/1992. Convém 
lembrar que a indenização do DPVAT decorre do próprio evento 
danoso, no intuito de proteger as vítimas ou beneficiários. (TJPR 
- 8ª C.Cível - EDC - 1231821-7/01 - Foro Regional de São José dos 
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: 
Osvaldo Nallim Duarte - Unânime - - J. 23.10.2014). 
 
(TJ-PR - ED: 1231821701 PR 1231821-7/01 (Acórdão), Relator: 
Osvaldo Nallim Duarte, Data de Julgamento: 23/10/2014, 8ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: DJ: 1494 27/01/2015) 

 
 

Não prevendo o dispositivo da lei especial de regência a 
exclusão de determinada categoria de veículos automotores do 
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sistema legal de pagamento de indenização para vítimas de 
veículo não identificado, com seguradora também não 
identificada, não pode a resolução fazê-lo. 
 
(REsp 620.178/RJ, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2005, DJ 
20/02/2006) 

 
 
15. Assim, afigura-se devido o pagamento de indenização ao demandante, 

que deve ser suportado pela seguradora demandada, e tomando-se como parâmetro os 
valores estabelecidos pelo ANEXO da lei 6.194/1974, incluído pela lei 11.945/2009, de 
acordo com os percentuais perdas anatômicas experimentados pelo promovente. 

 
 

IV – DA ESCOLHA DA SEGURADORA PROMOVIDA 
 

16.  Apenas por cautela, importa muito ressaltar, que a escolha da seguradora promovida 
por mera liberalidade da parte autora, já é entendimento pacificado pela jurisprudência 
pátria, tendo em vista que o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por 
qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do 
CNSP. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado: 

 
 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA 
FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora 
responde pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, 
pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 
destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. 
(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 
publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 
 

V – DO PEDIDO 
 
 

17.  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 
 

a) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 
previstos nos artigos 98 e seguintes da lei 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), tendo em vista a hipossuficiência do promovente, 
que o impossibilita de arcar com as despesas decorrentes de uma 
eventual sucumbência ou com o preparo de um possível recurso. 

 
b) CITAÇÃO da promovida, no endereço fornecido e informado no 

preâmbulo do presente expediente inaugural, pelo correio (art. 
246-I, CPC/2015), ou por meio eletrônico (art. 246-V, CPC), 
para, querendo, contestar à presente demanda, advertindo-a, 
outrossim, das consequências jurídicas advindas da revelia e da 
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confissão. 

 
c) A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, nos termos do art. 6º, 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor; 
 
d) Em cumprimento ao disposto no Art. 319, VII do CPC/2015, o 
autor opta pela não realização de audiência de conciliação ou de 
mediação, tendo em vista que a sua designação apenas retardaria a 
resolução do presente litígio, uma vez que este se mostra, até então, 
inconciliável, em virtude da extensão dos danos do ato ilícito 
praticado pela promovida, preferindo a promovente aguardar o sábio 
decisium deste Douto Juízo. 

 
f) Julgue a ação totalmente PROCEDENTE, em ordem a condenar 
a companhia seguradora demandada a pagar ao autor a indenização 
prevista na Lei nº 6.194/74 e dispositivos legais correlatos, em 
valor condizente com o grau de invalidez permanente que seja 
apurado ao final da fase de instrução, acrescidos de juros de mora e 
atualização monetária, consectários legais estes que deverão ter 
incidência sobre a importância devida, a contar da recusa (indevida) 
da seguradora.  
 
g) A CONDENAÇÃO da promovida, por fim, ao pagamento das 
custas, taxas judiciárias e demais despesas processuais 
eventualmente incidentes, além de honorários advocatícios 
sucumbenciais a serem fixados em 20% sobre o valor da 
condenação;  
 
 

Por fim, pugna pela produção de todos os meios de prova em 
direito admitidos, em especial PERÍCIA MÉDICA, de modo que sejam 
verificados os graus de perdas funcionais dos membros do autor que 
lhe invalidaram permanentemente, bem como a tomada de depoimento 
pessoal da demandada, sob pena de confissão e de incidir os efeitos da 
revelia, prova documental, testemunhal, pericial, prova emprestada, bem 
como outros meios necessários ao deslinde desta demanda. 

 
Dá-se a causa, para meros efeitos fiscais, o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

Termos em que pede, confia e aguarda deferimento. 
João Pessoa – PB, 31 de dezembro de 2019. 

 
 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA 
OAB/PB 21.549 
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Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:            JOSE TIBURTINO ARAUJO

Nº Sinistro: 3170629119

Vitima: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Data do Acidente: 25/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170629119.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:             JOSE TIBURTINO ARAUJO

Nº Sinistro: 3170629119

Vitima: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Data do Acidente: 25/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170629119, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório faltando
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Rio de Janeiro, 02 de Junho de 2018

Aos Cuidados de: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Nº Sinistro: 3170629119
Vitima: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Data do Acidente: 25/04/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170629119.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

, e documentos que comprovem a hipossuficiênciajuntar a simulação da guia de custas
financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da
PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de
28/11/2018,  publ icada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 10 de janeiro de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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Segue, em anexo, Petição e Documentos em PDF.
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Rua Professor Oswaldo de Miranda Pereira, nº 1176 – Brisamar – João Pessoa/PB 
raphaelteixeiramoura@gmail.com - (83) 98892-1412  

 
 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA 
REGIONAL DE MANGABEIRA - COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB  
  
Processo nº: 0812000-49.2019.8.15.2003 
 
 
 
 
 
           JOSÉ TIBURTINO ARAUJO, devidamente qualificado nos autos do processo 
mencionando em epígrafe, vem à presença de vossa Excelência, por intermédio do 
advogado infra-assinado, em observância ao ato ordinatório encontradiço no 
id.27388730,  no afã de REQUERER a este d. juízo, a juntada aos autos da simulação 
das custas processuais, da declaração de hipossuficiência, bem como, da CTPS do 
promovente - que demonstra sua última assinatura no ano de 2009.  
 
Da análise da referida documentação, se percebe, Excelência, que até o presente 
momento, encontra-se o autor ainda sem emprego fixo, onde o mesmo sobrevive fazendo 
“bicos” (quando aparecem) e, portanto, faz jus ao pedido de gratuidade pleiteado na 
inicial, já que resta demonstrada a sua hipossuficiência para arcar com o pagamento 
das vultuosas custas processuais no importe de R$ 1.245,71 (hum mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e um centavos). 
 
Assim, roga que este direito, garantido legalmente ao autor, não lhe seja negado, uma vez 
que, a renda adquirida pela sua família é escassa, sendo imperioso reforçar, que o autor 
não tem condições de arcar com as custas do processo, REQUERENDO assim, o 
deferimento de concessão dos benefícios da gratuidade judicial e o prosseguimento 
do feito. 
 

Termos em que pede, confia e aguarda deferimento. 
João Pessoa – PB, 11 de fevereiro 2020. 

 
 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA 
OAB/PB Nº 21.549 

 
 

DÉBORA EDUARDA LINS ARAUJO 
ESTAGIÁRIA 
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•  Base legal
•  Perguntas Frequentes

Emitir GuiaCustas Prévias1º Grau
Emitir GuiaCustas OcasionaisDiligências / Porte
Emitir GuiaCustas de Recursos
Emitir GuiaCustas de Ação Originária2º Grau
Emitir GuiaCustas Finais
ConsultarGuiaGuia Emitida
 MENU

• Emitir guia de custas prévias (1º grau)
• Emitir guia de custas ocasionais (Diligência/Porte)
• Emitir guia de custas de recursos
• Emitir guia de custas de ação originária (2º grau)
• Emitir guia de custas finais
• Consultar guia (emitida)

Emitir GuiaCustas Prévias1º Grau

• Emitir Guia
• Consultar Guia
• Consultar Protesto

Emitir GuiaCustas Prévias1º Grau

• Emitir Guia
• Consultar Guia
• Consultar Protesto

Etapa 5/5 - Resumo da Guia 

Guia de Custas Ocasionais (Processo: 0812000-49.2019.8.15.2003)
Os valores apresentados em reais podem sofrer alteração conforme a mudança no valor da UFR

Dados Gerais

Tipo da Guia:

Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da Justiça Gratuita

Processo:

0812000-49.2019.8.15.2003

Número de Parcelas:

1x

Valor Total (Sem desconto):

R$ 1.245,71 (24,18385 UFR )

Desconto:

R$ 0,00 (0 UFR )

Valor Final (Com desconto):
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R$ 1.245,71 (24,18385 UFR )

Componente Valor

Custas Judiciais 1º Grau R$ 1.030,20 (20 UFR )

Taxa Judiciária R$ 202,50 (3,93128 UFR )

Despesas Postais R$ 13,01 (0,25257 UFR )

Voltar

Emitir Guia
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PROCESSO NÚMERO - 0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é vigilante e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, juntando aos autos cópia de sua CTPS (ID 28167837); já o valor das custas processuais (ID 28167838) é
de R$ 1.245,71 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.
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Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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2708505- C3/ 2020-01315/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

Processo: 08120004920198152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE TIBURTINO ARAUJO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/04/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/11/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 29655265 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/04/2020 12:18:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040312183240500000028537515
Número do documento: 20040312183240500000028537515



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 31 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE TIBURTINO ARAUJO , em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo 

nº 08120004920198152003. 

  

Rio de Janeiro, 31 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 
apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 3 de abril de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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Segue, em anexo, Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA - JOÃO PESSOA/PB 

 
 

Processo: 0812000-49.2019.8.15.2003 
Promovente: JOSE TIBURTINO ARAUJO 

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
 
 
 

 
 

 
JOSE TIBURTINO ARAUJO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado e procurador in fine assinalado, vem à presença 
de Vossa Excelência, com acato e respeito, apresentar 
 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 
 

encartada aos presentes autos no id. 29655265 (e documentos correlatos), 
oferecida pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A e, para tanto, utiliza-se dos seguintes fatos e fundamentos jurídicos a seguir 
expendidos: 

 
 

I – ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
Apesar da parte promovida não ter suscitado preliminares, esta menciona no 

tópico que trata da “breve síntese da demanda” uma suposta falta de interesse de agir, 
pelo fato do autor de ter, supostamente, deixado de apresentar documentos no processo 
administrativo, o que teria sido resultado na negativa do benefício em favor do 
promovente em virtude de suposta inatividade.  

 
Sucede, que conforme amplamente afirmado e comprovado no curso do processo, 

o promovente, antes de ingressar com esta demanda, ingressou com procedimento 
administrativo prévio e com toda a documentação pertinente, sendo-lhe, porém, 
negado o pagamento do benefício pela ré, sob o injusto e frágil fundamento de 
“ausência de declaração”, mas sem se mencionar que documentação estava faltando, 
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já que o autor juntou ao procedimento todos os documentos necessários e hábeis ao 
recebimento da referida indenização.  

 
E frise, Excelência, que os documentos indexados ao processo (todos do 

procedimento administrativo e outros), bem como outras provas que serão produzidas no 
transcurso da demanda, demonstram e demonstrarão a existência de nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, restando assim, plenamente preenchidas 
todas as condições objetivas para o recebimento do seguro obrigatório. 

 
Desta forma, não existe qualquer falta de interesse de agir, pelo o que, não devem 

ser acolhidos os argumentos do autor, devendo a demanda ser julgada totalmente 
procedente. 

 
 

II – DA  JUNTADA  DE  LAUDO  DO  IML 
 

Conforme consta na documentação indexada aos autos pela parte promovente, se 
percebe, mais precisamente no id. 27286459, que por ocasião do requerimento 
administrativo, o autor colacionou àquele uma declaração de ausência de laudo do 
IML, se comprometendo na mesma declaração a se submeter à todas as perícias que se 
fizessem necessárias, para que fosse quantificado o grau de suas lesões. A promovida, 
contudo, ao que parece, achou por bem, de maneira indevida, ignorar tal situação, 
conforme se percebe na peça contestatória e no próprio resultado do procedimento 
administrativo.  

 
Contudo, por cautela, insta muito esclarecer a este d. juízo, que o referido laudo 

não é documento indispensável para a propositura da ação de indenização decorrente 
do seguro DPVAT, sendo suficiente, para tal finalidade, a existência de elementos que 
permitam presumir a relação jurídica entre as partes, que estão presentes na documentação 
juntada aos autos pela parte Promovente. 

 
Reitere-se, que o art. 5º da Lei nº 6.194/74 dispõe que:  
 
 

"o pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente (...)". 

 
 
Não se percebe nesta lei, qualquer dispositivo que trate da obrigatoriedade de 

laudo do Instituto Médico Legal para a concessão do benefício DPVAT. 
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Ademais, a ausência de apresentação, com a inicial, do laudo do IML, não deve 
ser causa de indeferimento da petição, uma vez que a invalidez do Autor poderá ser 
comprovada por outros meios de prova, inclusive por perícia médica. 

 
É nesse sentindo que vem julgando nossos Tribunais Pátrios, senão vejamos, in 

verbis: 
 
 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO DPVAT. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. LAUDO MÉDICO COMPROVANDO A INVALIDEZ. 

DOCUMENTO DISPENSÁVEL PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO.  

 

O laudo médico comprovando a invalidez da parte autora não 

constitui documento indispensável para o ajuizamento da ação 

objetivando o recebimento do seguro DPVAT, uma vez que tal 

prova pode ser produzida no momento processual oportuno.” 

(TJMG - Apelação Cível 1.0433.13.020921-9/001, Relator (a): Des.(a) 

Moacyr Lobato, 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/04/2014, 

publicação da sumula em 28/04/2014). Grifos nosso. 

 
 
Veja-se, ainda, outro julgado: 
 
 

“AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO 

DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO 

OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a 

propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é 

indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por 

que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal 

natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.” 

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da 

Costa Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014,  Câmaras Cíveis / 17ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). Grifos nosso. 

 
 

Sendo assim, verifica-se como dispensável o Laudo do Instituto Médico Legal, 
haja vista a prova de invalidez permanente poder ser devidamente produzida em momento 
processual oportuno, razão pela qual deve ser REJEITADO por completo os argumentos 
da seguradora promovida.  
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III – DA  ALEGAÇÃO  DE  ÔNUS  DA  PROVA  DO  AUTOR 
 

A promovida afirma ainda, que seria ônus do autor a comprovação do seu direito 
à percepção do benefício requerido. 

 
Sucede, que o promovente fez a prova do acidente e do dano enfrentado, e 

fará ainda mais no curso da instrução processual. 
 
Ademais, o ônus da prova deve sim ser invertido, tendo em vista a parte 

promovente ser hipossuficiente nessa demanda, devendo ser acatado o pleito constante 
na Petição Inicial. 

 
Assim, não devem ser acolhidos os argumentos da promovida. 
 

 
IV – DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 54 DO STJ NO PRESENTE CASO 

 
Alega a Promovida, que a correção monetária deve incidir desde a propositura da 

presente ação, e os juros da mora desde a citação inicial.  
 
Contudo, não assiste razão a demandada, devendo o marco inicial da correção 

monetária ser calculado desde o evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ: 
 

 
Súmula 54 do STJ: 
 
OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO, EMCASO DE RESPONSABILIDADE 
EXTRACONTRATUAL. 

 
 

E o entendimento de aplicação desta Súmula em ações referentes ao seguro 
DPVAT, há muito, encontra-se consolidado do STJ: 

 
 

“No caso em análise, embora o segurado tenha sido vítima de 
acidente automobilístico ocorrido aos 4/9/2012, que lhe causou 
invalidez permanente, o acórdão recorrido fixou como termo 
inicial da correção monetária a data da edição da MP nº 340/06 
(19/12/2006). Todavia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que na ação de cobrança de 
indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 
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monetária é a data do evento danoso”. (STJ - REsp: 1528973 
PR 2015/0092816-2, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data 
de Publicação: DJ 11/05/2015). Grifos nosso. 

 
 

Desta forma, não deve ser acolhido o pedido do réu e assim, ser aplicada o teor da 
Súmula nº 54 do STJ, com os juros moratórios sendo contados a partir do evento danoso.  

 
 

V – DA INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM GRAU 
MÁXIMO 

 
Ao contrário do que afirma a demandada, tento em vista o grau de zelo do patrono 

do Demandante, os honorários de sucumbência devem ser fixados em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação. 

 
 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

Isto assim exposto, desde já, renovando e reiterando todos os argumentos fáticos 
e jurídicos brandidos na petição inicial, fortalecido pelas disposições agora expendidas, 
impugna o demandante, todos os termos da contestação e os documentos juntados aos 
autos pelo promovido, requerendo assim, O ACOLHIMENTO IN TOTUM DA 
PRESENTE DEMANDA, nos termos em que fora requerido na peça inaugural, devendo 
a mesma ser julgada TOTALMENTE PROCEDENTE. 

 
 

Nestes Termos Pede Deferimento. 
João Pessoa-PB, 21 de maio de 2020. 

 
 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA 
Advogado - OAB/PB nº  21.549 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Tratando-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, a próxima etapa do processo seria a designação de audiência de
instrução, ocasião em que seria realizada perícia médica na parte autora, na hipótese de haver anuência desta, ou, a designação da
perícia anterior à data aprazada para a realização da audiência, também na hipótese de concordância da parte autora em
submeter-se ao exame pericial.

Ressalte-se que, tendo em vista a pandemina da covid-19, bem como os termos do Ato Normativo Conjunto nº
003/2020/TJPB/DPE-PB/OAB-PB e das Resoluções 313 e 314 do CNJ, com a suspensão das audiências presenciais, a
continuidade destas poderia se dar através da ferramenta Cisco Webex, entretanto, seria inócua a designação, no caso concreto,
sem a inclusão da perícia técnica, o que implica em ato presencial, seja realizada no dia marcado para audiência, seja realizada em
consultório médico, o que neste momento não é possível, implicando o contrário em risco à saúde de todos os participantes.

Por outro lado, não se sabe, diante do quadro mundial que se apresenta, quando será possível o retorno às atividades
presenciais, de modo que não devemos infligir às partes, advogados e perito danos desnecessários, com a determinação de
designação de audiência que não se sabe ao certo quando se realizará, ante a impossibilidade.

Desta feita, permaneçam os autos sobrestados enquanto durar a suspensão de realização de audiências presenciais.

Restabelecida a possibilidade de audiências presenciais, venham-me conclusos para designação da audiência com
prioridade.

P.I.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Num. 31213953 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 06/07/2020 10:30:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070610304158900000029952326
Número do documento: 20070610304158900000029952326



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0812000-49.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  JOSE TIBURTINO ARAUJO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, por ordem verbal, da M.M Juíza desta Vara, faço estes autos concluso.

JOÃO PESSOA, 11 de setembro de 2020
ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
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Vistos.

As partes requereram a realização de perícia médica.

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos
documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a
realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia ,15 de dezembro de 2020, às 15h50
para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala
da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas
as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos
presentes autos o (a) médico (a) o (a) Dr (a). Tibiriçá de Medeiros Barbosa, CPF

, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar055.497.224-70
ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
, consoante Termo de Cooperação Técnica nº 015/2020,250,00 (duzentos e cinquenta reais)

publicado no DJ do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da perícia ora
designada, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.  

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das
partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,
levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de
modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao
ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em
cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será
permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores,
tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de
locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
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aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente
todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de
Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem
como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me
em seguida conclusos. 

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :
N o m e :  J O S E  T I B U R T I N O  A R A U J O
Endereço: R LUIZ ROMUALDO DA SILVA, s/n, apto. 102, CUIÁ/GEISEL, JOÃO PESSOA
-  P B  -  C E P :  5 8 0 7 7 - 0 3 2

para comparecer no dia , para a15 de dezembro de 2020, às 15h50
realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB,
precisamente na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo,
preparada para o ato (perícia), respeitadas todas as normas de
biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio
como perito (a) nos presentes autos o (a) médico (a) o (a) Dr (a). Tibiriçá

, para proceder à perícia node Medeiros Barbosa, CPF 055.497.224-70
dia e horário acima informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação
e da perícia agendada neste feito.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de
quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico
indicado por cada uma das partes deverão comparecer ao Fórum no dia e
horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os exames
anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial
com foto.  
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Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial
adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro,
devem ser evitadas aglomerações, para que não sejam afligidos riscos
desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a
prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente
ao ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de
contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2)
não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara,
conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será permitido o
ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de
acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade,
bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de locomoção, e,
ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão
todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de
Mangabeira observar fielmente todas as normas de biossegurança
estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de Mangabeira.  

 

João Pessoa/PB, 20 de novembro de 2020.

De ordem, ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

                    Certifico que, aos dias 24/11/2020, pelas 10:00h, dirigi-me ao endereço indicado,
EDIFÍCIO QUATRO LARES, NÚMERO 99, onde intimei a parte José Tiburtino Araujo,
conforme ciente, aceitado a contrafé.  Fone de contato: (83) 98866-5779. Certidão referente
ao mandado de 36929812.

                 O referido é verdade. Dou fé.

                 João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020.

Cândido N. F. Filho

Oficial de Justiça
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PERÍCIA MÉDICA
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

N° DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003 

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO  

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

                                                       AVALIAÇÃO MÉDICA 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  

acidente  pessoal  com  veículo automotor de via terrestre? 

 ____  SIM    ____ NÃO   ___ PREJUDICADO 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. :  

 

Num. 37870677 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TIBIRICA DE MEDEIROS BARBOSA - 15/12/2020 15:44:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121515442381500000036123810
Número do documento: 20121515442381500000036123810



b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  

e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 

hospitalar, considerando-se  as medidas terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PERICIANDO COM HISTÓRIA DE ACIDENTE DE MOTO EM ABRIL DE 2017 E 

COMO CONSEQUENCIA TEVE FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO, SENDO 

NECESSÁRIO TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DA LESÃO COM 2 FIOS DE 

KIRSCHNER. APRESENTA DOR LOCAL AOS ESFORÇOS.  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

_____ SIM        X   NÃO 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o 

quadro clínico cursa com: 

 

a) ___ disfunções apenas temporárias 

b) X   dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  

irreparáveis  e  definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME, PERICIANDO CO  DOR A PALPAÇÃO E LIMITAÇÃO DA AMPLITUDE DE MOVIMENTO 

EM 10º 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar? 

____ sim, em que prazo: 

X  não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor 
NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  

da(s) lesão(ões) permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   

como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), 

especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
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Segmento corporal acometido: 

a) ____ TOTAL 

(Dano anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico 

e/ou mental da Vítima). 

b) X      PARCIAL  

 

       (Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio 

físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b1.  ____ Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 

de forma global algum segmento  corporal  da Vítima).   

b2. X   Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  

apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 

1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 

correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Seguimento anatômico                                     Marque aqui o percentual  

1ª Lesão                                     ___10% residua  X   25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

2ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

3ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

4ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  

especifique  a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa  – PB , 15/12/2020.  

 

Tibiriçá de Medeiros Barbosa 

ORTOPEDIA/ TRAUMATOLOGIA 

CRM-PB: 7296 

TEOT: 15069 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO as partes para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, falar sobre a juntada do laudo pericial.

 

João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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0 15/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3000112678371

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08120004920198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

11/12/2020
DATA DA GUIA

2708505
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE TIBURTINO ARAUJO Fisica 04427753426
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

45EB2C0242A2166C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2708505- C3/ 2020-01315/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08120004920198152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE TIBURTINO ARAUJO , em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 18 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Segue, em anexo, Petição em PDF.
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Rua Professor Oswaldo de Miranda Pereira, nº 1176 – Brisamar – João Pessoa/PB 

raphaelteixeiramoura@gmail.com - (83) 98892-1412 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA - JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 0812000-49.2019.8.15.2003 

Promovente: JOSE TIBURTINO ARAUJO 

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE TIBURTINO ARAUJO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado e procurador in fine assinalado, vem à 

presença de Vossa Excelência, com acato e respeito, para em observância ao 

ato orditário encontradiço no id. 37875244, se manifestar acerca do laudo 

pericial anexado no id. 37870677, o que faz nos termos adiante aduzidos: 

 

Pois bem. Conforme se percebe da leitura do laudo pericial encontradiço 

no id. 37870677, foram confirmadas todas as alegações do autor, já que a 

conclusão da perícia ora realizada, foi a de que houve “FRATURA DE RÁDIO 

DISTAL ESQUERDO”, que ocasionou “dano anatômico e/ou funcional 

definitivo (sequelas)” que resultou em “dano Parcial Incompleto (Dano 

anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(ou mais de um) segmento corporal da Vítima)”, sendo averiguada uma 

incapacidade permanente no patamar de 25% (vinte e cinco) por cento no 

promovente. 
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Rua Professor Oswaldo de Miranda Pereira, nº 1176 – Brisamar – João Pessoa/PB 

raphaelteixeiramoura@gmail.com - (83) 98892-1412 
 

Assim, deve a presente demanda ser julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE, devendo o autor perceber indenização integral de acordo com o 

grau de incapacidade constatado, acrescida de juros e correção monetária, 

tendo em vista não ter percebido qualquer montante no prévio procedimento 

administrativo. 

 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

João Pessoa-PB, 18 de janeiro de 2021. 

 

 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA 

Advogado - OAB/PB nº 21.549 
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EM ANEXO
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2708505- C3/ 2020-01315/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08120004920198152003 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

TIBURTINO ARAUJO , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 

de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não indica a LESÃO suportada pelo 

periciando. 

Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto ao membro que sofreu a invalidez 

permanente decorrente do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito ao recebimento da 

indenização pleiteada. 

 

Na hipótese, o perito não elucida, outrossim,  qual membro sofreu o percentual da redução estabelecido na 

tabela anexa à Lei  6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial 

incompleta, será realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional conforme tabela. 
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Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 

inválida em decorrência do acidente noticiado, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de 

comprovar a lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial realizada 

nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o pedido 

autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 

lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 

“PELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. 

Deve ser julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro 

obrigatório quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da 

incapacidade advinda da lesão permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, 

do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 

12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015)).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 

CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À 

medida do grau de interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o 

Código de Processo Civil dividiu o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o 

fato constitutivo de seu direito; ao réu, os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 

2- Não tendo o autor comprovado o fato constitutivo do seu direito, a improcedência 

do pedido exordial é medida que se impõe. 3- Regularmente designada perícia médica 

e, não tendo o autor diligenciado no sentido de comparecer, mesmo regularmente 

intimado, configura-se seu desinteresse processual na produção de prova que lhe 

competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, Apelação Cível nº 

01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da Silva, 

Julgado em 15/09/2016).” 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 

cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 

Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 28 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito nomeado para, em 10 (dez) dias, complementar as informações do laudo
pericial de ID 37870677, especificando o segmento corporal da lesão descrita no referido documento.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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LAUDO COMPLETO
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

N° DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003 

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO  

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

                                                       AVALIAÇÃO MÉDICA 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  

acidente  pessoal  com  veículo automotor de via terrestre? 

 X   SIM    ____ NÃO   ___ PREJUDICADO 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : PUNHO ESQUERDO 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  

e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 

hospitalar, considerando-se  as medidas terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PERICIANDO COM HISTÓRIA DE ACIDENTE DE MOTO EM ABRIL DE 2017 E 

COMO CONSEQUENCIA TEVE FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO, SENDO 

NECESSÁRIO TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DA LESÃO COM 2 FIOS DE 

KIRSCHNER. APRESENTA DOR LOCAL AOS ESFORÇOS. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

_____ SIM        X   NÃO 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o 

quadro clínico cursa com: 

 

a) ___ disfunções apenas temporárias 

b) X   dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  

irreparáveis  e  definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME, PERICIANDO COM  DOR A PALPAÇÃO E LIMITAÇÃO DA AMPLITUDE DE 

MOVIMENTO EM 10º 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar? 

____ sim, em que prazo: 

X  não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor 
NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  

da(s) lesão(ões) permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   

como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), 

especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

Num. 39938259 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TIBIRICA DE MEDEIROS BARBOSA - 25/02/2021 17:37:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022517370894400000038051654
Número do documento: 21022517370894400000038051654



 

Segmento corporal acometido: 

a) ____ TOTAL 

(Dano anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico 

e/ou mental da Vítima). 

b) X      PARCIAL  

 

       (Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio 

físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b1.  ____ Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 

de forma global algum segmento  corporal  da Vítima).   

b2. X   Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  

apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 

1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 

correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Seguimento anatômico                                     Marque aqui o percentual  

1ª Lesão  PUNHO ESQUERDO ___10% residua  X   25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

2ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

3ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

4ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  

especifique  a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa  – PB , 15/12/2020.  

 

Tibiriçá de Medeiros Barbosa 

ORTOPEDIA/ TRAUMATOLOGIA 

CRM-PB: 7296 

TEOT: 15069 
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

DESPACHO

Vistos.

Acerca da complementação do laudo pericial (ID 39938259), digam as partes, em 10 (dez) dias.

Num. 40082192 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 03/03/2021 00:24:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030300240780700000038186085
Número do documento: 21030300240780700000038186085



Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 02 de Junho de 2018

Aos Cuidados de: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Nº Sinistro: 3170629119
Vitima: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Data do Acidente: 25/04/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170629119.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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2708505- C3/ 2020-01315/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08120004920198152003 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
TIBURTINO ARAUJO , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 
 
Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 
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Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 
Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 25 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Segue, em anexo, Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA - JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 0812000-49.2019.8.15.2003 

Promovente: JOSE TIBURTINO ARAUJO 

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE TIBURTINO ARAUJO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado e procurador in fine assinalado, vem à presença 

de Vossa Excelência, com acato e respeito, para em observância ao despacho do id. 

40082192, se manifestar acerca da complementação do laudo pericial anexada no id. 

39938259, o que faz nos termos adiante aduzidos: 

 

Conforme se nota, a complementação do laudo pericial não alterou a 

conclusão da incapacidade permanente do autor no patamar de 25% (vinte e cinco 

por cento), já que nesta complementação apenas nota-se o acréscimo do perito ter 

respondido POSITIVAMENTE a pergunta de que “Há lesão cuja etiologia (origem 

causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via 

terrestre?”; e ter complementado que a lesão se deu no punho esquerdo. 

 

No mais, nota-se que foram confirmados todos os termos do laudo pericial 

acostado no id. 37870677, bem como as alegações do autor, já que a conclusão da 

perícia ora realizada, foi a de que houve “FRATURA DE RÁDIO DISTAL 

ESQUERDO”, que ocasionou “dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)” 
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que resultou em “dano Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente 

que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)”, 

sendo averiguada uma incapacidade permanente no patamar de 25% (vinte e cinco) 

por cento no promovente. 

 

Por fim, diga-se que a própria promovida na sua petição retro (id. 41244771), 

requereu que este d. juízo “acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT 

PERITO”, confirmando assim a procedência da ação. Noutro norte, os argumentos da 

promovida nesta petição de que teria ocorrido ausência de interesse processual, devem 

ser impugnados, já que fora demonstrado no curso do processo o cabimento, pertinência 

e total procedência desta demanda; valendo frisar que a jurisprudência utilizada pela ré 

naquele petitório trata da necessidade de requerimento administrativo prévio, requisito 

que foi preenchido pelo autor, valendo reiterar (vide impugnação à contestação no id. 

30854999) que no procedimento administrativo, fora negado o pagamento do benefício 

pela ré sob o injusto e frágil fundamento de “ausência de declaração”, mas sem se 

mencionar que documentação estava faltando, já que o promovente juntou ao 

procedimento todos os documentos necessários e hábeis ao recebimento da referida 

indenização!   

 

Assim, pelo o exposto, deve a presente demanda ser julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE, devendo o autor perceber indenização integral de acordo com o grau 

de incapacidade constatado, acrescida de juros e correção monetária, tendo em vista não 

ter percebido qualquer montante no prévio procedimento administrativo. 

 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

João Pessoa-PB, 06 de abril de 2021. 

 

 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA 

Advogado - OAB/PB nº 21.549 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 

PROCESSO NÚMERO - 0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmento corporal acometido. Punho esquerdo. Repercussão leve. JurosAÇÃO DE COBRANÇA. 
de mora. Correção monetária. Procedência do pedido.
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Estando comprovada a lesão permanente do autor, por acidente, é devida a cobertura prevista em contrato de seguro. A

indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento de

diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação.

 

Vistos, etc.

 já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou JOSE TIBURTINO ARAUJO, AÇÃO DE COBRANÇA DE
, em desfavor da SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

, também já qualificada.S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico, em 25/04/2017;  o referido acidente deixou-lhe sequelas, com1) 2)

debilidade permanente;  ao solicitar, administrativamente, o pagamento do seguro contratado, foi negada a indenização pro falta3)

de documentos, sendo correta a indenização até o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida o pagamento de valor
condizente com o grau de invalidez permanente, bem como pela condenação da ré no pagamento de custas e honorários
advocatícios.

Juntou documentação.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação (ID ), alegando, em suma, que:  o valor corresponde ao valor total da29655265 1)

respectiva cobertura de invalidez por acidente pode atingir, variando os pagamentos das indenizações securitárias, conforme graus
das lesões, bem como os membros atingidos pelo acidente, tudo em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada
e divulgada pela SUSEP, aplicável, necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com cobertura
para invalidez total e/ou parcial por acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os percentuais mínimos sobre a importância2)

segurada por órgão ou membro lesado a serem considerados nas condições gerais dos seguros que possuem garantia de invalidez
por acidente;  o limite máximo indenizável, segundo resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e3)

quinhentos reais), que, via de consequência, está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento,4)

verificou-se que os traumas sofridos pelo autor resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de sorte que, conforme a
TABELA-SUSEP, o valor da indenização securitária deveria ser calculada pelo percentual individual para o membro afetado;  a5)

correção monetária deve utilizar-se de índices vigentes no mês do ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir6) 

apenas a partir da citação inicial.

Ao final, pugnou a improcedência da demanda ou, caso não fosse este o entendimento deste juízo, a condenação nos limites
aduzidos na peça contestatória.

Impugnação à contestação no ID .30854999

Perícia realizada (ID ).37870677

No ID , foi determinada a intimação do eprito designado para que complementasse as informações do laudo pericial,39125486
especificando o segmento corporal da lesão descrita no referido documento.

Laudo complementar no ID .39938259

Manifestação d aparte promovida no ID  e da parte autora no ID .41244771 41430544

É o relatório do necessário. DECIDO.

DO MÉRITO
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Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o disposto no art. 355, I, do
CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do
autor decorrente do acidente narrado na inicial, sendo que tal procedimento já foi realizado (ID ).39938259

O autor ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em virtude de ter sido vítima
de uma colisão ocorrida no dia 25/04/2017.

Pois bem. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores está previsto na Lei nº 6.194/1974, a qual
prevê pagamento de indenização decorrente do seguro obrigatório nos casos de invalidez permanente em valor correspondente ao
grau de invalidez.

A obrigação da seguradora promovida decorre da lei, cuidando-se de responsabilidade objetiva, sendo necessária, apenas: a
demonstração do acidente e o dano dele decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º 6.194/74. À espécie, não há dúvidas acerca do
acidente ou das lesões sofridas.

A parte autora envolveu-se em acidente com veículo automotor em 25/04/2017, conforme  juntada na pag. 02ocorrência policial

do ID . Ademais, extrai-se dos autos outros elementos que demonstram o acidente e o nexo de causalidade entre ele e as27286459
lesões sofridas (pag. 04 do ID retro).

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00 integrais), pois esse valor só é
devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com o laudo pericial constante dos autos. Então,
inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa
(perda total da função ou anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que existe é mero resíduo
(10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o
valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta. Extrai-se do laudo que o segmento corporal acometido pela invalidez
permanente foi o  do promovente.punho esquerdo

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009, verifica-se que se enquadra no
item denominado “ , que corresponde aoPerda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar”

percentual de  do valor total da indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda25% (vinte e cinco por cento)

funcional não foi completa, há de se aplicar a redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei
supra transcrita, enquadrando a limitação do autor em perda de , que corresponde à redução de repercussão leve 25% (vinte e cinco

 da indenização.por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor de R$ 3.375,0025% (vinte e cinco por cento)

(três mil trezentos e setenta e cinco reais), aplicando-se a redução de  do valor gerado totaliza a25% (vinte e cinco por cento)

quantia de , como valor de indenização em favor do autor.R$ 843,75 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso de cobrança de seguro
obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade extracontratual, mas de ilícito relativo:

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir da data da citação para a ação, pois é nesse

momento que o devedor é constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito."

(TAMG, 8ª Câm. Cível, Ap. Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004).

Já em relação a correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em qualquer ganho
ou prejuízo para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento, no sentido de que a correção monetária tem
lugar a partir do evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A

QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de
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omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial

 (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULOda correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

DISPOSITIVO

Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que dos autos consta, julgo  o presente pedido, condenando aPROCEDENTE
promovida a pagar o valor de , devendo o retro citado valorR$ 843,75 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais a partir do evento danoso e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da
citação.

Condeno a parte promovida ao pagamento das custas processuais e honorários, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC.

Proceda-se à transferência dos honorários periciais para a conta do perito nomeado.

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer a execução do julgado;
2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017,  calcular as custas, intimando-se a parte sucumbente,deve o cartório
pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na
proporção que lhe couber, a depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando todos os itens exigidos e
constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providencie-se o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado do TJPB para envio
eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA), na forma do art. 449 do Código Normas retro.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do comunicado de protesto, a secretaria deverá encaminhar o
débito para inscrição em dívida ativa, com a informação do consequente protesto.

P.I.R.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
2 1 / 0 5 2 0 2 1 .

João Pessoa/PB, 28 de maio de 2021.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 1ª VARA REGIONAL CÍVEL

DE MANGABEIRA - JOÃO PESSOA/PB

 

 

0812000-49.2019.8.15.2003Processo nº 

 JOSE TIBURTINO ARAUJOExequente:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Executada: 

 

 

 

 

 

 

 

 (CPF: 044.277.534-26) devidamente qualificado eJOSE TIBURTINO ARAUJO

representado nos autos do processo mencionado em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador

judicial infra-assinado, comparece, respeitosamente, diante de Vossa Excelência, no afã de efetivamente

requerer o:

 

 

CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA
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Objetivando a coerção patrimonial da executada, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

. (CNPJ: 09.248.608/0001-04) na medida em que a mesma incorre emDO SEGURO DPVAT S.A  

inadimplemento absoluto da obrigação judicial que lhe fora imposta ( , já transitada emid. 41655576)

julgado, tendo em vista que o prazo para interposição de recursos se esgotou.

                                   

Diante do exposto, requer que a parte devedora seja intimada, com fulcro no artigo 523 do 

CPC, para que proceda com o pagamento total da dívida dentro do prazo de 15 dias, sob pena de pagar

10% de multa e mais 10% a título de honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença.

 

 

I – DA SUMA DOS FATOS - DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

 

1. Pois bem. conforme se verifica na análise dos autos, o exequente intentou                            “

, em virtude do inadimplemento perpetrado pela ora”Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório - DPVAT

executada, exaustivamente narrados e comprovados no transcurso da demanda.

                                            

2. Averiguando a demanda que lhe fora posta, este d. juízo julgou a ação                                                   

procedente, sendo a executada condenada a arcar com o pagamento das seguintes verbas, conforme se

extrai de trecho da sentença:

 

“Julgo PROCEDENTE o presente pedido, condenando a promovida a pagar o valor de

R$ 843,75 (ml seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), devendo o retro  

citado valor ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais a partir do evento

danoso e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação.”

 

3. Contudo, mesmo com o  , até a presente data, a                        trânsito em julgado da demanda

executada  . não cumpriu nenhuma das obrigações a que fora condenada
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4.  que tenha início a fase de                           Diante do exposto, requer a Vossa Excelência,

cumprimento da sentença, devendo a executada ser compelida a efetuar, imediatamente, o pagamento

,da quantia total de R$ 1.360,69 (hum mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos)

sendo R$ 1.133,91 (um mil, cento e trinta e três reais e noventa e um centavos) referentes ao valor

principal devidos ao exequente e R$ 226,78 (duzentos e vinte e seis reais e setenta e oito centavos)

, quantias estas, devidamente atualizadas nos moldes dosreferentes aos honorários sucumbenciais

cálculos em anexo, que estão em total consonância com a sentença.

 

 

II - DOS REQUERIMENTOS

 

5. , é o presente expediente processual encaminhado a este d. juízo, com                           Ex positis

base nos preceitos contidos no art. 513, em combinação normativa com o preceito dos art. 523 e

seguintes, do CPC, bem como de outras normas atinentes à espécie, no escopo de REQUERER o início

da fase de cumprimento definitivo de sentença, com o  das seguintes providências dedeferimento

índole constritiva/satisfativa:

                                             

 

A  da executada, no prazo e na forma do disposto no ,a)           Intimação art. 513, § 2 , inciso Io

combinado com o a fim de que esta, no prazo assinalado em lei,art. 523, caput, ,do CPC/2015  

efetue o fixado em sentença, que expressa, atualmente, o montante PAGAMENTO DO VALOR 

 , sendoR$ 1.360,69 (hum mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos) R$

1.133,91 (um mil, cento e trinta e três reais e noventa e um centavos) referentes ao valor

principal devido ao exequente e R$ 226,78 (duzentos e vinte e seis reais e setenta e oito

, quantias estas, devidamente atualizadas noscentavos) referentes aos honorários sucumbenciais

moldes dos cálculos em anexo, que estão em total consonância com a sentença; pagamento este

que deve ser feito, sob pena de ser aplicada a norma do , com aart. 523, § 1º do CPC/2015  

incidência de  (dez por cento) sobre o valor do débito e multa de 10% honorários de 10% (dez

.por cento)

 

Para os efeitos puramente legais, dá-se à presente pretensão jurisdicional executiva, o valor R$

1.360,69 (hum mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos)
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Termos em que pede deferimento.

João pessoa – PB, 02 de junho de 2021.

 

 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA

Advogado - OAB/PB N º 21.549

 

 

ANA CAROLINA PEREIRA NETO

Estagiária
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Processo nº 0812000-49.2019.8.15.2003

Exequente: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Executada: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Correção Monetária

Valores atualizados até 02/06/2021

Indexador utilizado: INPC (IBGE)

25/04/2017 R$ 843,75 x 1,178850095 R$  994,65

Juros moratórios [ de 16/03/2020 a 02/06/2021: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  139,25

Subtotal R$  1.133,91

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 994,65 0,00 994,65

Juros Moratórios 139,25 0,00 139,25

Honorários Sucumbenciais (20,00%) 0,00 0,00 226,78

TOTAL 1.133,91 0,00 1.360,69

Página 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 459/2021

João Pessoa/PB, 28 de maio de 2021.

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o
A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 ,   T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 3000112678371,
da agência nº 1618-7, data do depósito 15/12/2020, do Banco do Brasil, referente a honorários
periciais, para a Conta nº 18288-5, agência nº 1885-6, do Banco do Brasil, em favor do perito 

, portador do CPF nº 055.497.224-70.Tibiriçá de Medeiros Barbosa

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juiz(a) de Direito
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